
 
 

 
 

 

 

:. Fluxograma da Classificação Indicativa (Monitoramento de Programação Televisiva: reclamações, ações 
ex officio) 

 
 

Sim 

15 dias

10 dias 

Não 

Sim 

Reclamação Requerimento de análise de material Ex officio 
 

(MP, cidadão, Vara da Infância, Campanha Baixaria)  

Há monitoramento? Não 

Instauração de 
monitoramento 

Solicitação de informações (prazo: 10 dias) 
 - encaminha nota, se houver 
- requisita fita com gravações, se necessário 

Informação ao MP (prazo: 10 dias) 
- responde ao requerimento, se formulado pelo 
MP 
- comunica para providências, se o MP desejar

O monitoramento aponta 
inadequações ? 

Há nota? 

A emissora e o MP 
respondem? 

Não 

Sim 

Resposta do Ministério 
Público 

A resposta satisfaz à 
solicitação  

de informações e ao 
conteúdo da reclamação? 

Resposta da emissora 

Resposta do Ministério 
Público 

A resposta atende ao 
pedido de informações?

Alegações finais 

Reiteração da comunicação à emissora 
(alegações finais) (prazo: 10 dias) 
- encaminha 2ª nota, se houver 
- encaminha 1ª nota 
- adverte a respeito das conseqüências 
da ausência de resposta (revelia) 

Comunicação ao Ministério 
Público apenas se (i) for o 
requerente, (ii) tiver se 
manifestado (prazo: 10 dias)

Análise da manifestações do MP 

Análise da manifestação da emissora 

Despacho/Portaria de reclassificação, 
com fundamentação e nova faixa horária  

Arquivamento 

Comunicação à emissora 

Comunicação ao Ministério 
Público apenas se (i) for o 
requerente, (ii) tiver se 
manifestado

15 dias

15 dias
15 dias


